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 Partido: REPUBLICANOS. 

O Vereador que abaixo subscreve  propõe à nobre Mesa,
consultado o augusto e soberano Plenário, na forma regimental,
seja  encaminhado  expediente  ao  Exma.  Senhora  Prefeita
ANTÔNIA  ELIENE  LIBERATO  DIAS,  com  cópia  para  o
Secretário  Municipal  de  Infraestrutura  e  Logística  –  Sr.
WESLEY  DE  SOUSA  LOPES  e  o  Secretário  Municipal  de
Fazenda  –  Sr.  Vitor  Miguel,  consubstanciado  na  seguinte
Proposição Plenária.

Temática: Serviço de Pavimentação (meio-fio e calçada), drenagem (sarjetas, bueiros,

PV,  e  etc.)  e  sinalizações  verticais  e  horizontais  viárias  em  toda  a  extensão  do

Cavalhada II

Excelentíssima Prefeita, 

Prezada, é de domínio público os resultados da excelente administração que

tens feito em Cáceres MT. Isto posto, receba minhas singelas homenagens a você e

vossa  equipe. Tempestivamente,  INDICO  que  o  executivo através  da  Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Logística, e ou através de outros meios permitidos pela
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legislação vigente, que realize serviço de Pavimentação (meio-fio e calçada), drenagem

(sarjetas, bueiros, PV, e etc.) e sinalizações verticais e horizontais viárias em toda a

extensão do bairro Cavalhada II.

É de domínio público que o município tem atualmente mais de quatrocentos

quilômetros de vias não pavimentadas. Também é de domínio publico que os valores

investidos em saneamento e pavimentação configuram economia expressiva em gastos

com  saúde  pública,  prevenindo  diversas  doenças,  portanto  um  ótimo  investimento.

Ademais ruas de qualidade, melhoram a mobilidade urbana e favorecem a abertura de

diversos empreendimentos comerciais nos mais variados setores econômicos, todo o

exposto,  atrelado  ao  grande  número  de  pessoas  residentes  naquela  região,  os

benefícios aventados serão gigantescos.

Diante  do  exposto,  solicito  celeridade  nos  encaminhamentos

necessários  ao  atendimento  desta  demanda,  receba  meus  agradecimentos  e  votos

elevada estima e apreço.

.    

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2021.

Ver. Eng.º Celso Silva – REPUBLICANOS
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